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PORTARIA N.º 11, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2025. 

 

“Nomeia o Agente de Contratação e a 
Equipe de Apoio para conduzir os atos 
das Licitações e Contratos do 
Legislativo Municipal de Glória de 
Dourados, nos termos da Lei n. 
14.133/2021 ”.  

 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GLÓRIA 
DE DOURADOS, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, e, especialmente em atenção ao artigo 
6º, inciso LX, 8º, “caput” e § 1º, ambos da Lei n. 14.133/2021, bem como 
no disposto na Resolução Municipal n. 008/2023, de 06 de dezembro de 
2023, resolve:  

 

Art. 1º Nomear o Servidor LEANDRO TELES DOS 
SANTOS, para exercer a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO, da 
Câmara Municipal de Glória de Dourados, a fim de conduzir os atos das 
licitações derivadas da Lei Federal n. 14.133/21.  

 

Art. 2º Nomeia-se os servidores BIANCA MIRANDA 
ASSUNÇÃO e MARCOS MARTINS CUNHA, para exercerem a função de 
EQUIPE DE APOIO, das Licitações e Contratos derivadas da lei n. 14.133, 
DE 1º DE ABRIL DE 2021. Parágrafo único.  

Parágrafo único.  Os servidores mencionados no caput 
deste artigo auxiliarão a Agente de Contratação e a Pregoeira no 
desempenho de suas atribuições. 

 

Art. 3º. As prerrogativas, competências e atribuições do 
agente de contratação e equipe de apoio estão definidas, conforme gestão 
por competência da Lei 14.133/2021. 

 

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições anteriores.  

 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Glória 
de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, 03 de novembro de 2025. 

 
  

Ver. LUCINEIA MARINHO DE OLIVEIRA NOGUEIRA - PSD 
Presidente da Câmara Municipal 

 

 
  

Gabinete da Presidência 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 019 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2025 

 
 

“Concede férias á funcionário que 
menciona e dá outras providências”. 

 
 
 
 
   O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GLÓRIA DE DOURADOS, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, expede o seguimento ato:  
 

Art.  1º  Fica concedido 30 (trinta) dias de férias, regularmente ao funcionário 
JOSE FERNANDO DIRCKSEN DOS SANTOS, lotado no cargo 
efetivo de Controlador, nomeado pela portaria nº 013, 30 de junho de 
2017. 

Art.  2º  Este ato entrará em vigor na data de sua publicação ou afixação. 
 
 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Glória de Dourados, 
Estado de Mato Grosso do Sul, 03 de novembro de 2025. 
 
 
 
 

 
Vereador LUCINEIA MARINHO DE OLIVEIRA NOGUEIRA 

Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal 
Biênio 2025-2026 
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